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A o  ato estiveram presentes altos funcionários 
tendo sido o  dr. Jubé Junior saudado pelo Presi

dente do D  .A  .S . P . que declarou estar certo da 

eficiência e do brilhantismo com que se desincum- 

biria dos seus novos encargos o Diretor dos Cursos 

de Administração, que já déra, em outros postos,
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sobejas provas de cultura e de capacidade como 
funcionário público. Agradecendo, em breves pa
lavras, o dr. Jubé Junior disse bem com preender 
as responsabilidades que lhe advinham com a 
nova investidura, prom etendo empregar todos os 
seus esforços para corresponder a confiança que 
lhe era depositada.

VIDA ADMINISTRATIVA

A MORALIDADE DOS CO N C U RS O S  DO D . A . S . P .

D e s ig n a d a  u m a  c o m is s ã o  p a r a  a p u r a r  r e s p o n s a b i l id a d e s  n u m  c a s o  d e  q u e b r a  
d e  s ig i lo .  —  A n u la d a  a  p r o v a  e  d e s t i t u íd o  u m  p r o f .  d a s  fu n ç õ e s  d e  

p r e s id e n t e  d a  B a n c a  e  d e  e x a m in a d o r .  —  A  e x p o s iç ã o  d e  
m o t iv o s  a o  P r e s id e n t e  d a  R e p u b l ic a

A Divisão de Seleção do D . A . S . P .  teve de
núncia de que se verificara quebra de sigilo na 
prova de P ortuguês do concurso para  D atilografo 
do D  . A . S  . P . O  fato  foi im ediatam ente levado 
ao conhecimento do P residente do mesmo D ep ar
tam ento, que autorizou a Divisão de Seleção a  
tom ar as providências necessárias para  com pleta 
elucidação do caso.

Assim, no dia 4 de fevereiro, em diligência dc 
3.° D elegado A uxiliar com o D iretor da Divisão 
de Seleção, o exam inador de P ortuguês foi su rp re
endido quando dava aulas, em curso de p rep ara 
ção de candidatos a  concursos do D .A .S .P . por ele 
m antido, a  um a cand idata  inscrita no concurso aci
ma referido, o que constitue grave infração das nor
m as em vigor, que proibem  a participação, em B an
ca E xam inadora de qualquer concurso, de quem 
tenha preparado  candidatos para  o mesmo.

Lavrado o auto de flagrante, ficou docum en
tado  que o referido professor sabia que a cand ida
ta  estava inscrita no concurso, de cuja banca era 
presidente e exam inador de P ortuguês.

À vista disso, por proposta  do D iretor da D i
visão, a prova de P ortuguês foi anu lada, sendo o 
professor destituido das funções de P residente da 
B anca e de exam inador do concurso.

O  caso motivou a seguinte exposição de m oti
vos do P residente do D . A . S . P .  ao Sr. P residente 
de República :

“Em  4 de fevereiro de 1942. — Excelentíssi
mo Senhor P residente da R epública. — Só V ossa 
Excelência, sob cuja orientação direta trabalha este 
D epartam ento , conhece até  que ponto temos nos

esforçado para  cum prir a  alta missão que nos foi 
destinada no plano de reorganização nacional, con
cebido desde os prim órdios da Revolução L iberta
dora de 1930 e posto em execução nestes últimos 
fecundos onze anos.

Tem os lu tado infatigavelm ente visando me
lhorar a adm inistração pública sob todos os a s 
pectos, inclusive dando-lhe um alto sentido de res
peitab ilidade.

Se esse é o nosso escopo em relação a toda 
a  m áquina adm inistrativa, está claro que tinham os 
de com eçar por ado tar esses princípios, de modo 
inflexível, den tro  dos nossos próprios serviços. E  
tudo temos feito para  que as atividades deste D e 
partam ento  inspirem a máxima confiança, quer às 
a ltas autoridades e demais servidores do E stado, 
quer ao público em geral.

Responsáveis pela seleção dos candidatos ao 
serviço público, já realizam os em todo o país n u 
merosos concursos através dos quais ficou p a ten 
tead a  a honestidade dos nossos propósitos, bem 
como a lisura que tem cercado essas p rovas.

Ao par do êxito incontestável que temos obti
do, surge, agora, porem, um a falha, que nos apres
sam os a trazer ao conhecimento de V o ssa  E xce
lência .

A  Divisão de Seleção deste D epartam ento  
teve denúncia de que na prova de Português, re
centem ente realizada, do concurso aberto  para  
carreira de D atilografo  do Q uadro  P erm anente 
deste D epartam ento, se verificara quebra de sigilo. 
H avia indícios de que um exam inador fornecera, 
previam ente, a candidatos, questões contidas na 
referida prova.


